MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº  023/2026




Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

ENCAMINHAMOS PARA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI Nº 027/2026, EM APENSO, QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL.

A presente suplementação orçamentária tem por finalidade viabilizar a aquisição de imóvel rural declarado de utilidade pública pelo Município de Entre Rios do Oeste, destinado à implantação de área voltada ao desenvolvimento agroindustrial.

Inicialmente, a área foi declarada de utilidade pública por meio do Decreto Municipal nº 133/2025, de 25 de agosto de 2025, que identificava o imóvel como Lote Rural nº 109, do 45º Perímetro da Fazenda Britânia, com área de 295.120 m², registrado sob a Matrícula nº 6.582 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR. A proposta de aquisição da área também foi apresentada à comunidade em audiência pública realizada em 25 de setembro de 2025.

No decorrer dos procedimentos administrativos, foi realizado levantamento topográfico com georreferenciamento da área, visando adequar a descrição do imóvel às exigências legais e registrais. Em decorrência desse procedimento técnico, houve atualização da delimitação da área e abertura de nova matrícula imobiliária.

Diante disso, foi editado o Decreto Municipal nº 042/2026, de 12 de março de 2026, que revogou o decreto anterior e passou a declarar de utilidade pública o LOTE RURAL Nº 109/A, do mesmo perímetro, com área de 270.445 m², registrado sob a Matrícula nº 64.456 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR.

A aquisição da área possui caráter estratégico para o desenvolvimento econômico do Município, especialmente para viabilizar a implantação de agroindústrias e fortalecer a agregação de valor à produção agropecuária local.

Ressalta-se ainda que a presente suplementação está diretamente vinculada ao recurso disponibilizado pela Secretaria de Estado das Cidades – SECID, decorrente do Protocolo nº 24.529.131-0 – Prioridade nº 56, destinado ao apoio de projetos estruturantes voltados ao desenvolvimento econômico municipal.

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 12 de Março de 2026.

JAIR BOKORNI
Prefeito 

